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LEI Nº 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 

 
 

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 

científico, à pesquisa, à capacitação científica 

e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 

6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 4 

de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de 

março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril 

de 1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro 

de 2012, nos termos da Emenda Constitucional 

nº 85, de 26 de fevereiro de 2015. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os processos de importação e de desembaraço aduaneiro de bens, 

insumos, reagentes, peças e componentes a serem utilizados em pesquisa científica e 

tecnológica ou em projetos de inovação terão tratamento prioritário e observarão 

procedimentos simplificados, nos termos de regulamento, e o disposto no art. 1º da Lei nº 

8.010, de 29 de março de 1990, e nas alíneas "e" a "g" do inciso I do art. 2º da Lei nº 8.032, de 

12deabrilde1990.  

 

 Art. 12. Em atendimento ao disposto no § 5º do art. 167 da Constituição Federal, as ICTs e os 

pesquisadores poderão transpor, remanejar ou transferir recursos de categoria de programação 

para outra com o objetivo de viabilizar resultados de projetos que envolvam atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, mediante regras definidas em regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


